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2.º A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva sina-
lização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 6 de No-
vembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1459/2007
de 14 de Novembro

Pela Portaria n.º 746/2002, de 28 de Junho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca do Baixo Cá-
vado a zona de caça associativa da serra da Franqueira 
(processo n.º 2904-DGRF), situada no município de 
Barcelos.

Verificou -se entretanto que a área mencionada na por-
taria acima referida não está correcta nem a localização 
dos prédios rústicos que integram a presente zona de caça 
corresponde à delimitação constante da planta anexa à 
mesma portaria, pelo que se torna necessário proceder à 
sua correcção.

Assim:
Com fundamento na alínea c) do artigo 41.º do 

Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
que a zona de caça associativa da serra da Franqueira 
(processo n.º 2904 -DGRF) passe a englobar os prédios 
rústicos constantes da planta anexa à presente portaria, 
que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de 
Barqueiros, Carvalhal, Fornelos, Gilmonde, Milhazes, 
Pereira e Vila Seca, município de Barcelos, com a área 
de 2165 ha.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 6 de No-
vembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1460/2007

de 14 de Novembro

Pela Portaria n.º 827/2004, de 16 de Julho, foi criada 
a zona de caça municipal de Viatodos (processo n.º 3667-
-DGRF), situada no município de Barcelos, e transferida 
a sua gestão para a Associação de Caça e Pesca de Via-
todos.

A entidade titular requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área 
de 219 ha, tendo em simultâneo solicitado a correcção 
da área primitivamente concessionada de 7639 ha para 
5324 ha, por exclusão das áreas sociais (terrenos não 
cinegéticos).

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.º e 26.º 

do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético 
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Arentim e Ruilhe, município 
de Braga, com a área de 219 ha, ficando a mesma com a 
área total de 5543 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva sina-
lização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 6 de No-
vembro de 2007. 
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 Portaria n.º 1461/2007

de 14 de Novembro

Pela Portaria n.º 800/2001, de 25 de Julho, foi 
criada a zona de caça municipal de Elvas (3) (pro-
cesso n.º 2632 -DGRF), situada no município de Elvas, 
válida até 25 de Julho de 2007, e transferida a sua 
gestão para o Clube de Amadores de Caça e Pesca 
de Elvas.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o 
seguinte:

1.º Pela presente portaria, esta zona de caça é renovada, 
por um período de seis anos, englobando os terrenos cine-
géticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias 
de Barbacena e Vila Fernando, município de Elvas, com 
a área de 1401 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
26 de Julho de 2007.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 6 de Novem-
bro de 2007. 

  

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/M

Estabelece as regras e procedimentos de gestão dos serviços 
externos da Direcção Regional da Administração da Justiça

O Decreto -Lei n.º 247/2003, de 8 de Outubro, operou 
a transferência para a Região Autónoma da Madeira das 
atribuições e competências administrativas que no âm-
bito territorial da mesma se encontravam cometidas ao 
Ministério da Justiça e exercidas pela Direcção -Geral dos 
Registos e Notariado.

No termos do artigo 14.º do citado diploma, conju-
gado com o disposto no artigo 108.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, o 
Governo Regional passou a gerir e administrar todas 
as receitas e despesas provenientes da actividade dos 
serviços dos registos e do notariado na Região, pautando 
a sua actuação num contexto de autonomia cooperativa 
com o Estado e no entendimento de que deve existir 
uniformidade no funcionamento nacional dos registos 
e notariado.

O Decreto -Lei n.º 206/2006, de 27 de Outubro, que 
aprovou a nova orgânica do Ministério da Justiça, foi, 
entretanto, complementado pelo Decreto -Lei n.º 129/2007, 
de 27 de Abril, que aprovou a orgânica do Instituto dos 
Registos e do Notariado, I. P., e cujos estatutos foram, por 
sua vez, aprovados através da Portaria n.º 520/2007, de 
30 de Abril. Estes serviços têm vindo a sofrer nos últimos 
tempos diversas alterações decorrentes da privatização 
do notariado, das diversas medidas enquadradas no deno-
minado «SIMPLEX» e do enorme desenvolvimento das 
aplicações informáticas.




